
Maternal I - EI
MATERIAIS PARA FICAR NO COLÉGIO
30 Pranchas de criação (folhas A3)
01 pasta plástica A3
10 folhas A4 coloridas
1 caixa giz de cera grande
1 caixa de canetinhas ponta grossa
01 estojo com duas divisórias
01 conjunto de massa de modelar
01 esponja para pintura
01 cor de areia colorida para jardim e
um funil
01 pedaço de tecido na cor que a
criança preferir (30cm)
02 metros de fita mimosa na cor que a
criança preferir
01 pedaço de imã (30cm)
01 tinta têmpera (250ml) da cor que a
criança preferir
02 lixas pequenas
01 livro infantil (capa dura)
01 pacote de balão na cor que a
criança preferir

01 pacote palito de picolé
06 fotos 3x4 da criança
01 foto da criança de recém-nascida
01 foto atual da criança
01 foto da família
01 foto da criança com a mãe
01 foto da criança com o pai
01 cola líquida 90gr.
01 Pomada preventiva de assadura
01 Pacote de lenços umedecidos
01 Gel de cabelos (para os meninos)
01 Pacote de fraldas pequeno para
reserva (se usar)
01 Spray desembaraçador de cabelo
(para as meninas)
01 Pacote de borrachinhas de cabelo
(para as meninas)
01 Escova de cabelo
01 Copo com bico
01 Travesseiro pequeno
01 Sabonete líquido

MATERIAL QUE DEVERÁ ESTAR DIARIAMENTE NA MOCHILA
01 Bico e caixinha protetora (se usar)
01 Mamadeira (se usar)
01 Cheirinho/ “naninha” (se usar)
03 Mudas de roupas
01 Lanche
01 Guardanapo de tecido para o lanche diariamente na lancheira
Kit de higiene bucal (necessaire com um creme dental e uma escova de dentes,
com identificação)



MATERIAL QUE DEVERÁ VIR ÀS SEGUNDA-FEIRA E RETORNAR ÀS SEXTA-FEIRA

01 Conjunto de lençol e fronha (tamanho berço americano com elástico)
01 Toalha pequena (para mãos)
01 Cobertor

Recados Importantes

● A alimentação deve ser enviada para a escola conforme as preferências da criança.
● O uniforme é de uso obrigatório e deverá estar identificado com o nome do/a

aluno/a.
● Todo material deverá estar identificado com o nome da criança.

Obs: As fotos solicitadas na presente lista de materiais tem intencionalidade pedagógica
e serão utilizadas em atividades desenvolvidas pela professora no ano letivo de 2023.
Posteriormente as mesmas serão devolvidas ou descartadas conforme as normas da
LGPD da Rede Notre Dame


